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RESOLUÇÃO Nº 020/2017 
 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê de Investimentos do 

FUNPESPA . 

 
  O Diretor do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Andirá - FUNPESPA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 2.194 de 05 de maio de 2011,  

     
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º. Alterar o artigo 3º da Resolução nº 010, de 05 de outubro de 
2012, referente à composição do Comitê de Investimentos, que passa a ser composto por 3 
(três) membros titulares:   

 
a) 01 (uma) vaga nata para o Diretor de Administração, Finanças 

e Patrimônio, na qualidade de Presidente do Comitê de Investimentos. 
b) 01 (uma) vaga para Diretor do FUNPESPA, indicado pelo 

Diretor-Presidente do FUNPESPA; e 
c) 01 (uma) vaga para Servidor Público Municipal, efetivo, 

indicado pelo chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Andirá/PR, 10 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

AURENILSON CIPRIANO 
PRESIDENTE DO FUNPESPA 


